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15 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMP.AUTOPROPULSADO

Estudo Técnico Preliminar 11/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64550.001496/2026-32

2. Descrição da necessidade

A contratação de serviços especializados em controle de pragas, limpeza e higienização para o setor de aprovisionamento é essencial para garantir a
segurança sanitária e a qualidade dos insumos armazenados e distribuídos. A presença de pragas e a falta de higienização adequada podem comprometer
a integridade dos produtos, gerar desperdícios e representar riscos à saúde pública. Dessa forma, a execução periódica desses serviços, é fundamental
para manter o controle sanitário e evitar contaminações. Além disso, a adoção dessas medidas está em conformidade com as diretrizes do Programa de
Alimentação Segura e Adequada (PASA), garantindo que os padrões de segurança alimentar sejam rigorosamente cumpridos e promovendo um
ambiente adequado para o armazenamento e distribuição dos insumos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento YOHAN GRIGOLI DE SÁ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os Serviços deveram ser realizados no 15º Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado, situado na Rua Barão do Rio Branco, 99 Bairro: Wilson
Montenegro - Lapa - PR. A empresa terá 20 (vinte) dias para o início do serviço, após o recebimento da Nota de Empenho.

A empresa contratada deverá atender integralmente aos critérios estabelecidos pela ANVISA para o controle e aplicação de produtos, garantindo a
conformidade com as normas vigentes. Além disso, será obrigatória a apresentação de um certificado de qualificação emitido pela ANVISA, bem como
o cumprimento dos requisitos mínimos de controle ambiental e a garantia da eficácia do serviço prestado.

Considerando que o serviço de dedetização possui execução simples, valor relativamente baixo e permite correção imediata de eventuais falhas pela
contratada, a exigência de garantia contratual se mostra desnecessária. Assim, para atender aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e
economicidade,

Após avaliação do objeto da contratação, verifica-se que o  valor envolvido não justifica a imposição de garantia contratual, conforme prevista no art. 96
da Lei nº 14.133/2021. Além disso, a não exigência de garantia contribui para a ampliação da competitividade, especialmente favorecendo a participação
de micro e pequenas empresas, e evita custos adicionais desnecessários à futura contratada

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado em conformidade com o art. 9º, inc. III da IN SEGES/ME nº58, de 08 de agosto de 2022, na busca pela melhor
solução para atender à necessidade da contratação de serviço de dedetização, controle de pragas e higienização da instalações do 15º GAC AP,
garantindo qualidade, eficiência e adequação aos requisitos estabelecidos.

Foram pesquisados estudos técnicos preliminares de diversas unidades no sistema ETP digital, com o propósito de identificar a solução mais adequada
para atender à demanda administrativa. Além disso, foram realizadas consultas a IRPs em andamento, os quais se revelaram não vantajosos e
economicamente viáveis para esta Organização Militar.
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Esse levantamento de mercado, portanto, foi essencial para embasar a decisão de compra, assegurar a conformidade com os padrões exigidos e garantir
que o investimento seja realizado de forma consciente, eficiente e alinhada com os objetivos da unidade. A utilização dessas ferramentas contribuiu para
uma análise mais assertiva e transparente, resultando em uma proposta que equilibre custo, qualidade e viabilidade operacional.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de uma empresa especializada em dedetização e higienização de instalações é fundamental para garantir o cumprimento dos padrões
estabelecidos pelo Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA). A autorização e a execução desse processo são essenciais, pois esses
serviços são indispensáveis para o pleno funcionamento do Setor de Aprovisionamento da unidade.

Sendo um ambiente de cozinha industrial, a unidade exige elevados padrões de limpeza para evitar qualquer tipo de contaminação nos alimentos. Apenas
uma empresa qualificada, com experiência e certificações adequadas, pode realizar esses procedimentos de forma eficaz, garantindo a eliminação de
pragas e vetores que podem transmitir doenças. Além disso, a higienização da água é um fator crucial para a segurança alimentar e o bem-estar da nossa
Organização Militar, tornando imprescindível a contratação de profissionais capacitados para essa atividade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade de serviços a serem contratados foi determinada com base no número de caixas d'água do 15º GAC AP, e a dedetização e higienização das
instalações foram calculadas de acordo com a metragem do Setor de Aprovisionamento. Além disso, utilizamos como referência os serviços já realizados
no ano de 2025, garantindo uma estimativa precisa e alinhada às necessidades da unidade.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 105.373,54

O custo estimado total da contratação é de R$105.373,54 (Cento e cinto mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A divisão dos itens em grupos (lotes) justifica-se pela necessidade de contratação de serviços contínuos de higiene e sanitização, com periodicidade
trimestral (a cada 3 meses), visando a garantia da segurança alimentar no setor de aprovisionamento. A organização por grupos busca assegurar a
padronização dos serviços e permitir contratos com vigência inicial de 12 meses, prorrogáveis por até 60 meses, garantindo a continuidade do serviço
essencial, a economia de escala e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme as diretrizes de padronização do ambiente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto desta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação baliza-se pelos itens lançados no Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 10/2025 do Setor de Aprovisionamento do
15º Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado, cujo teor fora consolidado pelo Plano Anual de Contratações da OM. O PCA é o documento que
consolida todas as compras e contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e contempla bens, serviços, obras e
soluções de tecnologia da informação. Ainda, a presente contratação encontra-se baseada no Objetivo Estratégico e Organizacional nº 3 do Plano de
Gestão do 15º GAC AP, que dispõe sobre a aprimoramento da gestão administrativa e modernização da infraestrutura desta Organização Militar.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para serviços de dedetização e higienização de caixas d'água e instalações no setor de aprovisionamento
assegura a qualidade e segurança dos ambientes e insumos, preservando a integridade dos produtos armazenados e cumprindo normas sanitárias. Essa
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medida previne contaminações, evita perdas de materiais, reduz custos com danos e desperdícios, além de garantir maior eficiência operacional, com
serviços ágeis, certificados e ambientalmente responsáveis.

13. Providências a serem Adotadas

Após a homologação do certame, deverão ser nomeados os fiscais de contrato, responsáveis por coordenar a execução dos serviços junto à empresa
contratada e ao fiscal administrativo. A realização dos serviços deverá ser previamente articulada, considerando o horário de expediente da Organização
Militar, de forma a não comprometer suas atividades. Durante a execução, será proibida a presença de alimentos e de pessoas não autorizadas nos
ambientes onde os serviços forem realizados, a fim de garantir a segurança e a eficácia das ações. Caberá aos fiscais designados inspecionar e
acompanhar rigorosamente a execução dos serviços, verificando o correto uso de uniformes e de equipamentos de proteção individual (EPIs) pelos
funcionários da empresa, bem como assegurar o fiel cumprimento das condições estabelecidas em contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Além dos critérios previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

- A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento
operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte.

- O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo
fabricante/ importador.

- A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da
RDC ANVISA nº 52, de 2009.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do exposto, a metodologia aplicada na busca da melhor solução factualmente viável e adequada para suprir a necessidade administrativa levou em
consideração os aspectos de economicidade, qualidade, segurança, eficiência, padronização e competição. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi
elaborado com base em uma análise criteriosa das opções disponíveis no   mercado, buscando garantir a melhor relação custo-benefício para a
Administração. Além disso, foram avaliados os impactos técnicos e operacionais de cada alternativa, assegurando que a escolha final atenda plenamente
aos requisitos da unidade, ao mesmo tempo em que promove a transparência e a conformidade com a legislação vigente. Assim, o ETP serve como
fundamento para a realização do processo licitatório, com o objetivo de garantir uma contratação eficiente, eficaz e alinhada aos interesses da
organização. Diante disso, declara-se a viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

YOHAN GRIGOLI DE SA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 15:43:34.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAEL KAZEKER COLACO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/04/2026 às 11:45:53.

 

 

 

 

 

 

ALYSSON LUCAS LIMA DA SILVA PAZ
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 13:49:22.
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